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Remunerações e abono de despesas de representação dos membros do Executivo 
Os eleitos locais em regime de permanência têm direito a remuneração mensal, bem como a dois subsídios 
extraordinários, de montante igual àquela, em junho e novembro. 

O valor base da remuneração do Presidente da Câmara Municipal é fixado por referência ao vencimento base 
atribuído ao Presidente da República, de acordo com o índice de 50%. 

As remunerações e subsídios extraordinários dos vereadores em regime de permanência correspondem a 80% 
do montante do valor base da remuneração a que tenham direito os presidentes dos respetivos órgãos. 

Os eleitos locais em regime de permanência nas câmaras municipais têm direito às despesas de representação 
correspondentes a 30% das respetivas remunerações no caso do Presidente e 20% para os vereadores, as 
quais serão pagas 12 vezes por ano. 

Remunerações dos membros dos gabinetes de apoio à Presidência e à Vereação 
A remuneração da chefe de Gabinete de Apoio à Presidência, dos adjuntos e dos secretários dos gabinetes de 
apoio à Presidência e à Vereação está indexado à remuneração base dos vereadores a tempo inteiro, em 
regime de exclusividade, de acordo com os índices de 90%, 80% e 60%, respetivamente. 

 

Reduções Remuneratórias aplicadas:  

Nos termos das Leis n.ºs 12-A/2010, de 30 de junho e 75/2014, de 12 de setembro, para o Presidente da 
Câmara Municipal e para os Vereadores a tempo inteiro.  

A redução remuneratória é progressivamente eliminada ao longo do ano de 2016, com reversões trimestrais, 
em conformidade com o artigo 2.º da Lei n.º 159-A/2015, de 30 de dezembro.  

 

Relação dos Eleitos Locais e das respetivas remunerações auferidas, durante 2015, no âmbito do exercício 
das funções. 

 

 

Regime de tempo inteiro Cargo Remuneração 
+ Abonos  

Despesas de 
Representação Descontos Rendimento 

Líquido 

José Manuel Pereira Ribeiro 
Presidente 

CM 47.769,33 12.265,08 25.764,13 34.270,28 

José Augusto Sobral Pires 
Vice-

presidente 1.020,53 7.110,24 782,16 7.348,61 
Orlando Gaspar Rodrigues Vereador 38.809,97 6.607,32 19.493,05 25.924,24 

Luísa Maria Correia de Oliveira Vereadora 38.967,56 6.607,32 19.549,05 26.025,83 
Total   126.567,39 32.589,96 65.588,39 93.568,96 
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Regime de não permanência Cargo Senhas de presença 

João Paulo Rodrigues Baltazar  Vereador 3.129,12 
Maria da Trindade Morgado do Vale Vereadora 3.205,44 

Hélio Fernando da Silva Rebelo Vereador 3.968,64 
Manuel Marques Nogueira dos Santos Vereador 2.442,24 

Ana Isabel Loureiro Pereira Vereadora 2.594,88 
César Jorge da Silva Vasconcelos Vereador 686,88 

Adriano Soares Ribeiro Vereador 4.273,92 
Abílio José Vilas Boas Ribeiro Presidente A.M 4.006,80 

Joaquim Jerónimo Pereira 1º Secretário 3.339,00 
Ana Maria Martins Rodrigues 2º Secretário 3.339,00 

Adelino Joaquim Machado Soares Membro A.M 839,52 
Adriano Luís Mendes Teixeira de Sousa Membro A.M 228,96 

Albino da Silva Martins Poças Membro A.M 686,88 
Alfredo da Costa Sousa Membro A.M 1.679,04 

Ana Isabel Nogueira Soares Membro A.M 305,28 
Ana Sofia de Sousa Melo Membro A.M 152,64 

António César Ribeiro Ferreira Membro A.M 686,88 
António Jorge Duarte do Aido Membro A.M 610,56 
António Sérgio Ribeiro Pinto Membro A.M 76,32 

Armando Gabriel Teixeira Baltazar Membro A.M 686,88 
Arnaldo Pinto Soares Membro A.M 1.526,40 

Berta Maria Santos Ferreira  Pinheiro Membro A.M 152,64 
Catarina Maria Moreira das Neves Lobo Membro A.M 1.221,12 

Cátia Andreia Campos Teles Membro A.M 152,64 
Cátia Sofia Andrade Gonçalves Lima Membro A.M 915,84 

Celestino Marques Neves Membro A.M 686,88 
César Augusto de Oliveira Ferreira Membro A.M 1.068,48 

Daniel Filipe Alves Felgueiras Membro A.M 1.297,44 
Daniel Torres Gonçalves Membro A.M 610,56 

Daniela Filipa Moreira Santos Membro A.M 534,24 
Diomar da Silva Ferreira dos Santos Membro A.M 534,24 

Fernando Silva Teixeira Membro A.M 610,56 
Filipe José Oliveira Dias Peixoto Membro A.M 686,88 
Gabriel da Rocha Soares Tomás Membro A.M 305,28 
Henrique Jorge Campos Cunha Membro A.M 221,76 

Ilídia Rosa da Silva Maia Membro A.M 686,88 
Ivo Vale das Neves Membro A.M 534,24 

Joana Catarina Martins Machado Membro A.M 76,32 
José Eduardo Brandão Pereira Membro A.M 152,64 

José Eduardo Coelho Abreu Membro A.M 152,64 
José Joaquim Alves Nora Membro A.M 686,88 
José Marques Craveiro Membro A.M 686,88 

Josué Lima Morais Membro A.M 534,24 
Luís Miguel Mendes Ramalho Membro A.M 1.526,40 

Manuel Almeida da Costa Membro A.M 76,32 
Maria Glória Alves e Castro Membro A.M 152,64 

Narciso Joaquim Pereira Moura Membro A.M 381,60 
Nuno António Dias Monteiro Membro A.M 1.526,40 

Nuno Miguel Borges Pinheiro Cardoso Membro A.M 686,88 
Octávio José da Silva Pereira Membro A.M 686,88 
Paula Cristina Silva Moreira Membro A.M 686,88 
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Paulo Fernando Pires Basto Membro A.M 305,28 
Rosa Maria de Sousa Martins Rocha Membro A.M 512,88 

Rui Alexandre Sevola de Abreu Membro A.M 457,92 
Sérgio Paulo Pereira Sousa Membro A.M 686,88 

Sónia Alexandra Ferreira da Silva e Sousa Membro A.M 543,60 
Sónia Isabel Leite Ferreira da Silva Membro A.M 305,28 

Susana Leal de Barros Membro A.M 76,32 
Tiago Ferreira da Silva Moreira Dionísio Membro A.M 992,16 

Total   60.578,88 
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